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OFÍCIO ANAMMA N° 061/2025 

 

Brasília, 30 de setembro de 2025 

 

Ao 

Ministério do Meio Ambiente e Mudanças Climáticas 

Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA 

Diretoria Executiva do DSISNAMA 

Brasília – DF 

Assunto: Apresentação de proposta de Resolução e Análise de Impacto Regulatório – 

Fase MAR-II 

Excelentíssima Senhora, 

A Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente – ANAMMA tem a honra de 

encaminhar a este Conselho a proposta de Resolução referente à Fase MAR-II do 

PROCONVE, acompanhada da respectiva Análise de Impacto Regulatório (AIR) 

ANAMMA - ANÁLISE DE IMPACTO REGULATÓRIO MAR-II 

ANAMMA - Anexo 3 da carta (regulamentação) 

A proposta de Resolução estabelece novos limites de emissão, cronograma de 

implementação escalonada e mecanismos de monitoramento, assegurando ganhos para a 

qualidade do ar, a saúde da população e o cumprimento dos compromissos climáticos do 

Brasil. 

Diante do exposto, a ANAMMA submete formalmente esta proposta ao CONAMA, 

reafirmando sua disposição em contribuir com o debate técnico e institucional necessário 

à sua aprovação. 

Atenciosamente, 

 

 

Marçal Fortes Silveira Cavalcanti 

      Presidente Nacional da  ANAMMA 


